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Instalação de Alta e Baixa Tensão, Rebobinamento de Motores Elétricos, Manutenção, 

Projetos, Comandos Elétricos, Quadros de Distribuição e Conservação de Energia. 

ELETROMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 21.675.420/0001-48, Insc. Municipal nº 21992901 Rua Kobe, 560, Galpão 01 Quadra J Lote 01 A11 Lote Jardim Sakura Sala 01 – Bairro: Parque 10 
de Novembro, CEP 69054-645, Manaus/AM Fone: (92) 99132-7441 / 99132-5622 - E-mail: engenharia@eletromag-am.com.br 

 

 

 

 

À ORÇ. IE 25/029. 
 

FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
 
Prezados Senhores: 

 

Atendendo a Vossa solicitação, damos abaixo nossas condições para a execução dos serviços de 
manutenção corretiva e preventiva em um grupo gerador CUMMINS de 170 kVA e manutenção 
corretiva em uma subestação trifásica, abrigada de 225 kVA que atendem a essa Fundação, situada 
na Rua Rio Mar, s/n – Nª Sª das Graças, conforme discriminado abaixo: 

 

01 – SERVIÇOS: 
 

A prestação dos serviços técnicos objeto dessa proposta, consistirão no fornecimento de mão de-obra 
e materiais, abrangendo os itens abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

 
 
 

 
1 

 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS 
GERADORES. CARACTERÍSTICAS: 
ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, INSUMOS E COMPONENTES PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE GRUPO GERADOR DE EMERGÊNCIA, 
COM FAIXA DE POTÊNCIA DE 144 kVA A 260 
kVA. 

 
 
 

 
vb. 

 
 
 

 
1,00 

 
 
 

13.766,90 

 
 
 

 
13.766,90 

 
 

 
2 

 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
SUBESTAÇÃO.  CARACTERÍSTICAS: 
ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, INSUMOS E COMPONENTES PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
SUBESTAÇÃO TRIFÁSICA, ABRIGADA DE 225 
KVA. 

 
 

 
vb. 

 
 

 
1,00 

 
 

 
9.605,05 

 
 

 
19.210,10 

      

PREÇO TOTAL 32.977,00 

 

02– MÃO-DE-OBRA: 
 

Toda mão-de-obra será executada por profissionais devidamente habilitados e regularizados junto aos 
Conselhos de Classe. 

 

03– PREÇO: 
 

Para realização dos serviços descritos acima cobraremos a importância de R$ 32.977,00 (trinta e dois 

mil, novecentos e setenta e sete reais). 
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Instalação de Alta e Baixa Tensão, Rebobinamento de Motores Elétricos, Manutenção, 

Projetos, Comandos Elétricos, Quadros de Distribuição e Conservação de Energia. 

ELETROMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 21.675.420/0001-48, Insc. Municipal nº 21992901 Rua Kobe, 560, Galpão 01 Quadra J Lote 01 A11 Lote Jardim Sakura Sala 01 – Bairro: Parque 10 
de Novembro, CEP 69054-645, Manaus/AM Fone: (92) 99132-7441 / 99132-5622 - E-mail: engenharia@eletromag-am.com.br 

 

 

 

04- TEMPO DE SERVIÇOS 
 

2(dois) dias, após a emissão da Ordem de Serviço. 
 

05– FORMA DE PAGAMENTO: 
 

De acordo com Contrato 
 

06 – VALIDADE DA PROPOSTA: 
 

Esta proposta é válida por 60 dias corridos. 
 

07 – GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 

A garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias, a partir da data de recebimento dos 

serviços. Manaus, 15 de setembro de 2020 

 
Atenciosamente,  

 
 
 
 

DENER JEFERSON H. DE AQUINO 

CREA 5297-D AM/RR 
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WM ENGENHARIA E COMÉRCIO 

Endereço: Rua Coroa de Cristo, 09 - Alvorada II - Cep 69047-240 / CNPJ: 28.690.900/0001-27. 
Inscrição Estadual: 05.396.745-3 / Inscrição Municipal: 23767401 / Registro no Crea-Am 004946262-8 

Contato: (092) 99134-7795 / Email: comercial@grupowm-am.com.br 

 

 

 

 

 
A 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 

Sra. GRACILENE 

PROPOSTA COMERCIAL N°048/20 Rev. 00 
Manaus, 14 de setembro de 2020. 

 

Atendendo vossa solicitação, apresentamos abaixo nossa proposta comercial para 

fornecimento de materiais e serviços de manutenção corretiva e preventiva nas 

subestações e grupo gerador conforme descrição abaixo. 

 
REF. DA PROPOSTA:. MANUTENÇÕES CORRETIVAS E PREVENTIVAS DE GRUPO 
GERADOR DE 170 KVA E SUBESTAÇÃO 225 KVA E 500 kVA. 

 
1 – SERVIÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

 
 
 

1 

 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS 
GERADORES, Características: Especializado 
em fornecimento de peças, insumos e 
componentes para a manutenção corretiva e 
preventiva de grupo gerador de emergência, 
com faixa de potência de 144 kVA a 260 kVA. 

 
 
 

1 

 
 

 
R$ 

13.754,11 

 
 

 
R$ 

13.754,11 

 
 

 
2 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
SUBESTAÇÃO, Características: Especializado 
em fornecimento de peças, insumos e 
componentes para a manutenção preventiva de 
subestação trifásica, abrigada de 225 kVA. 

 
 

 
2 

 
 

R$ 
9.571,57 

 
 

R$ 
19.143,14 

 
3 

  
TOTAL 

R$ 
32.897,25 

 
2 – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO GRUPO GERADOR DE 170 kVA - CUMMINS 
 

Manutenção Preventiva 

 Substituição do óleo lubrificante do motor; 

 Substituições dos Filtros de combustíveis, do cárter e de ar; 

 Substituição da água do radiador e aplicação de aditivo; 
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WM ENGENHARIA E COMÉRCIO 

Endereço: Rua Coroa de Cristo, 09 - Alvorada II - Cep 69047-240 / CNPJ: 28.690.900/0001-27. 
Inscrição Estadual: 05.396.745-3 / Inscrição Municipal: 23767401 / Registro no Crea-Am 004946262-8 

Contato: (092) 99134-7795 / Email: comercial@grupowm-am.com.br 

 

 

 

 Limpeza do tanque de Combustível; 

 Limpeza geral do equipamento; 

 Reaperto das conexões elétricas e mecânicas; 

 Medição de carga da bateria e verificação de funcionamento do carregador. 

Manutenção Corretiva 

 Substituição de uma Chave Automática de Transferência de 500 A; 

 Substituição de uma Bateria Automotiva de 150 Ah; 

 Instalação/Acréscimo de 54 m de cabo isolado de cobre de 240 mm² e respectivos 

terminais a compressão; 

 

- SUBESTAÇÃO ABAIXADORA DE TENSÃO DE 500 kVA – DR. THOMAS 
 

 Instalação de 54 m de cabo de cobre isolado de 240 mm² 0,6/1,0 kV e terminais a 

compressão para as conexões; 

 Substituição de um Transformador de Potencial (TP) isolamento em epóxi, A/T 

1000 VA / 15 kV – 110/220 V. 

 

- SUBESTAÇÃO ABAIXADORA DE TENSÃO DE 225 kVA – PARQUE DO IDOSO 
 

Nos 04 (quatro) Cabos de Muflas de Entrada: 

 Medição da resistência de isolamento; 

 Reaperto das conexões cabos Mufla – Vergalhão de cobre; 

 Inspeção visual. 

No Disjuntor de Média Tensão: 

 Medição da resistência de isolamento; 

 Medição da resistência dos contatos; 

 Lubrificação do mecanismo; 

 Limpeza geral e reaperto; 

 Testes de acionamentos; 

No Transformador de 225 kVA a óleo: 

 Medição da resistência de isolamento; 

 Medição da resistência ôhmica dos enrolamentos; 

 Medição da relação de tensões; 

 Verificação funcional de todos os instrumentos do transformador; 
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WM ENGENHARIA E COMÉRCIO 

Endereço: Rua Coroa de Cristo, 09 - Alvorada II - Cep 69047-240 / CNPJ: 28.690.900/0001-27. 
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 Reaperto das conexões do transformador; 

 Limpeza dos isoladores. 

Nas Chaves Seccionadoras: 

 Alinhamento das facas de abertura e fechamento; 

 Medição da resistência de isolamento; 

 Medição resistência ôhmica; 

 Limpeza; 

 Lubrificação e reaperto com testes de acionamento. 

QGBT´S: 

 
 

No QGBT (Quadro Geral de Baixa Tensão): 

 Limpeza geral; 

 Reaperto das conexões; 

 Inspeção visual; 

 
 

NA SALA DA SUBESTAÇÃO: 

 Limpeza geral da subestação e dos cubículos; 

 Verificação do sistema de iluminação e ventilação; 

 Pintura do piso; 

 
 

DOCUMENTAÇÃO: 

 Emissão de relatório técnico com recomendação de ações quando necessário; 

 Emissão de relatório fotográfico dos serviços executados; 

 Elaboração de Projeto Elétrico Subestação – Grupo Gerador; 

 

 
3 – Materiais: Todos os materiais necessários para execução dos serviços será de 

responsabilidade da contratada. 

4 – Preços: Valor total R$R$ 32.897,25 (Trinta e dois mil reais oitocentos e noventa e sete 

reais e vinte e cinco centavos). 

 

5 – Forma de pagamento: 100% no termino dos serviços. 
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WM ENGENHARIA E COMÉRCIO 

Endereço: Rua Coroa de Cristo, 09 - Alvorada II - Cep 69047-240 / CNPJ: 28.690.900/0001-27. 
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6 – Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, podendo ser revalidada mediante análise. 

 
7 - Garantia: Todos os serviços executados terão prazo de garantia de 03 (três) meses, a 

partir da entrega dos mesmos, desde que constatada falhas técnicas oriundas da 

manutenção realizada. 

8- Prazo para Execução: O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) dias 

corridos. 

 
Atenciosamente. 
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13756 

 
 

Manaus-AM, 15 de setembro de 2020. 
 
 

 

N/Ref.: ORC-2020007 - 01 

 

 

A 
F undação Dr. Thomas 
Rua Rio Mar, s/nº – Nossa Senhora das Graças - Manaus/AM. 

 

C otação para realização de Serviços de manutenções preventivas e corretivas em 

u m Grupo Gerador Cummins de 170 kVA e em uma Subestação Abaixadora deT                     

ensão de 225 kVA, 13.800 – 220/127V, Abrigada, que atendem a Fundação Dr.  T 

homas – sito à Rua Rio Mar, s/nº – Nossa Senhora das Graças - Manaus/AM. 

 

Prezados Senhores: 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para a execução dos serviços em Referência, conforme 
segue: 

 
Nosso preço total dos serviços é de R $ 32.915,19 (Trinta e dois mil, novecentos e quinze r eais e 
dezenove centavos). Conforme ANEXO I – Planilha de Quantidades e Preços. 

 

Estão incluídos todos os Impostos, taxas, contribuições, etc. 

 
As condições para pagamento das faturas são de 30 (TRINTA) dias após a aprovação da 
respectiva Medição e autorização de faturamento com emissão de nota fiscal. 

 
O prazo de execução dos serviços é de 2 (dois) dias corridos, a contar da data de emissão da 
Ordem de Serviço. 

 
Esta proposta é válida por um período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
entrega da mesma. 

 
Sendo o que tínhamos para o momento, 

Atenciosamente 

 

 
Francisco Sírio Litaiff Vasconcelos 

Responsável Técnico 

 
 
 

 
Rua Agnus Day 146, Betânia – 69073-310 

f slvasconcelos@hotmail.com 
(92)98122-0146 
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Anexo I – PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 

Objeto: Serviços de manutenções preventivas e corretivas em um Grupo Gerador Cummins de 170 kVA e em uma Subestação Abaixadora de 
Tensão de 

 

225 kVA, 13.800 – 220/127V, Abrigada, que atendem a Fundação Dr. Thomas – sito à Rua Rio Mar, s/nº – Nossa Senhora das Graças - Manaus/AM  

 

Item 

 

Descrição dos Itens 

 

 
Unid. 

 

 
Quant. 

 
P. Unitário 

(R$) 

 
Preço 

Total(R$) 

 

 

 

 
 

1.0 

 
Serviços de Manutenção de Grupos Geradores. Características: Especializado em 
fornecimento de peças, insumos e componentes para manutenção corretiva e preventiva 
de Grupo Gerador de Emergência, com faixa de potência de 144 kVA a 260 kVA. 

 
 

vb 

 
 

1,00 

 
 

13.756,69 

 
 

13.756,69 

 

 

2.0 

 

Serviços de Manutenção de Subestação. Características: Especializado em 
fornecimento de peças, insumos e componentes para a manutenção preventiva de 
Subestaçã Trifásica, Abrigada de 225 kVA. 

 

vb 

 

2,00 

 

9.579,25 

 

19.158,50 

 

       

 TOTAL    32.915,19  

 

 
 
 

 
Rua Agnus Day 146, Betânia – 69073-310 

f slvasconcelos@hotmail.com 
(92)98122-0146 
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1

ID - 512837 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS

GERADORES, Característica(s): especializado em fornecimento

de peças, insumos e componentes para a manutenção corretiva

e preventiva de grupo gerador de emergência, com faixa de

potência de 144KVA a 260KVA, Características Adicional(is):

Conforme Projeto Básico/Termo de Referência.

SERVIÇO 1 R$ 13.754,11 13.754,11 1 R$ 13.754,11 1 R$ 13.754,11

2

ID – 514027 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

SUBESTAÇÃO. Característica(s): especializado em

fornecimento de peças, insumos e componentes para a

manutenção preventiva de subestação trifásica, abrigada de 225

kva. Características Adicional(is): Conforme Projeto

Básico/Termo de Referência.

SERVIÇO 2 R$ 9.571,57 19.143,14 2 R$ 19.143,14 2 R$ 19.143,14

R$ 32.897,25 R$ 32.897,25 R$ 32.897,25TOTAL GERAL

TOTALTOTALVALOR UNIT.
DESCRIMINAÇÃO                                                                                                                                                 

RDL 008/2020  
ITEM UND QUANT. QUANT.QUANT.

TOTAL GERAL

TOTAL

WM ENGENHARIA E COMÉRCIO /CNPJ: 28.690.900/0001-27

OUTUBRO/2020

CRONOGRAMA  DE SERVIÇOS/ENTREGA 
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 PES 0008/2020  PES 0009/2020

 Requisição    Requisição de Compra   Requisição de Compra  

Requisição enviada com sucesso.

REQUISIÇÃO DE ITEM - PES 0008/2020

DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE ITEM

Data: 16/10/2020

Status: Aguardando Processo

Unidade Orçamentária:  520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT 

Valor Total Previsto em Real: 13754,11

Dotação Orçamentária Exerc. Atual: 13754,11

Nota de Dotação: 2020ND00457 

Elaborado Por: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Celular: 99194-1866

E-mail: auxiliadora.aquino@pmm.am.gov.br

Arquivos Anexados:

GRUPO 030 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - 003 MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E/OU ELETRÔNICOS

Descrição do Item Valor Unitário
1 - (ID - 512837) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS GERADORES, Característica(s): especializado 
em fornecimento de peças, insumos e componentes para a manutenção corretiva e preventiva de grupo 
gerador de emergência, com faixa de potência de 144KVA a 260KVA, Características Adicional(is): conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

13754,11

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO.Local Entrega:
33903917 - Manutenção, Conservação, Instalação e Desinstalação de Máquinas, Equipamentos e/ou Utensílios de 

Escritório 
Elemento(s) de Despesa:

OBSERVAÇÃO

 Retornar  Marcar  Corrigir Item  Imprimir  Dotação Orçamentária 
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 PES 0008/2020  PES 0009/2020

 Requisição    Requisição de Compra   Requisição de Compra  

Requisição enviada com sucesso.

REQUISIÇÃO DE ITEM - PES 0009/2020

DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE ITEM

Data: 16/10/2020

Status: Aguardando Processo

Unidade Orçamentária:  520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT 

Valor Total Previsto em Real: 19143,14

Dotação Orçamentária Exerc. Atual: 19143,14

Nota de Dotação: 2020ND00457 

Elaborado Por: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Celular: 99194-1866

E-mail: auxiliadora.aquino@pmm.am.gov.br

Arquivos Anexados:

GRUPO 026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - 011 SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO REDES 
ELÉTRICAS

Descrição do Item Valor Unitário
1 - (ID - 514027) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, Característica(s): especializado 
em fornecimento de peças para manutenção preventiva em subestação abrigada, trifásica de 225Kva, 
Características Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

9571,57

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO.Local Entrega:
33903943 - Servicos De Energia Eletrica Elemento(s) de Despesa:

OBSERVAÇÃO

 Retornar  Marcar  Corrigir Item  Imprimir  Dotação Orçamentária 
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 Requisição    Definição de Processos   Exibição de Processos  

Processo Enviado para Aprovação.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220006265/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 20/10/2020 08:36:04

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Aguard. Autorização

Objeto do Processo: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção corretiva de grupo gerador e 
serviços de manutenção de 02 (duas) subestações. 

Razão do Pedido: atender adequações necessárias para o funcionamento 
nos padrões de segurança a que se destina o objeto.

 Requisição - PES 0008/2020

Item ID
Vl. Mensal 
Previsto

Quantidade

1 - (ID - 512837) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS GERADORES, Característica(s): 
especializado em fornecimento de peças, insumos e componentes para a manutenção corretiva e 
preventiva de grupo gerador de emergência, c/ faixa de potência de 144KVA a 260KVA, 
Características Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

512837 13.754,1100 1,0000 serviço

Valor Total: R$ 13.754,1100
Local de Entrega:  GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO. Elementos de despesa: 33903917 - Manutenção, Conservação, 

Instalação e Desinstalação de Máquinas, Equipamentos e/ou Utensílios 
de Escritório , 

 Requisição - PES 0009/2020

Item ID
Vl. Mensal 
Previsto

Quantidade

1 - (ID - 514027) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, Característica(s): 
especializado em fornecimento de peças para manutenção preventiva em subestação abrigada, 
trifásica de 225Kva, Características Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

514027 9.571,5700 2,0000 serviço

Valor Total: R$ 19.143,1400

Local de Entrega:  GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO. Elementos de despesa: 33903943 - Servicos De Energia Eletrica , 

RESUMO POR FORNECEDOR

FONTES DE RECURSO

02100000 - Arrecadação Própria de Entidades e Fundos

 Retornar 
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 PES 0008/2020  PES 0009/2020

 Requisição    Requisição de Compra   Requisição de Compra  

Requisição enviada com sucesso.

REQUISIÇÃO DE ITEM - PES 0008/2020

DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE ITEM

Data: 16/10/2020

Status: Aguardando Processo

Unidade Orçamentária:  520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT 

Valor Total Previsto em Real: 13754,11

Dotação Orçamentária Exerc. Atual: 13754,11

Nota de Dotação: 2020ND00457 

Elaborado Por: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Celular: 99194-1866

E-mail: auxiliadora.aquino@pmm.am.gov.br

Arquivos Anexados:

GRUPO 030 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - 003 MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E/OU ELETRÔNICOS

Descrição do Item Valor Unitário
1 - (ID - 512837) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS GERADORES, Característica(s): especializado 
em fornecimento de peças, insumos e componentes para a manutenção corretiva e preventiva de grupo 
gerador de emergência, com faixa de potência de 144KVA a 260KVA, Características Adicional(is): conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

13754,11

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO.Local Entrega:
33903917 - Manutenção, Conservação, Instalação e Desinstalação de Máquinas, Equipamentos e/ou Utensílios de 

Escritório 
Elemento(s) de Despesa:

OBSERVAÇÃO

 Retornar  Marcar  Corrigir Item  Imprimir  Dotação Orçamentária 
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 PES 0008/2020  PES 0009/2020

 Requisição    Requisição de Compra   Requisição de Compra  

Requisição enviada com sucesso.

REQUISIÇÃO DE ITEM - PES 0009/2020

DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE ITEM

Data: 16/10/2020

Status: Aguardando Processo

Unidade Orçamentária:  520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT 

Valor Total Previsto em Real: 19143,14

Dotação Orçamentária Exerc. Atual: 19143,14

Nota de Dotação: 2020ND00457 

Elaborado Por: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Celular: 99194-1866

E-mail: auxiliadora.aquino@pmm.am.gov.br

Arquivos Anexados:

GRUPO 026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - 011 SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO REDES 
ELÉTRICAS

Descrição do Item Valor Unitário
1 - (ID - 514027) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, Característica(s): especializado 
em fornecimento de peças para manutenção preventiva em subestação abrigada, trifásica de 225Kva, 
Características Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

9571,57

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO.Local Entrega:
33903943 - Servicos De Energia Eletrica Elemento(s) de Despesa:

OBSERVAÇÃO

 Retornar  Marcar  Corrigir Item  Imprimir  Dotação Orçamentária 
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 Requisição    Definição de Processos   Exibição de Processos  

Processo Enviado para Aprovação.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220006265/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 20/10/2020 08:36:04

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Aguard. Autorização

Objeto do Processo: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção corretiva de grupo gerador e 
serviços de manutenção de 02 (duas) subestações. 

Razão do Pedido: atender adequações necessárias para o funcionamento 
nos padrões de segurança a que se destina o objeto.

 Requisição - PES 0008/2020

Item ID
Vl. Mensal 
Previsto

Quantidade

1 - (ID - 512837) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS GERADORES, Característica(s): 
especializado em fornecimento de peças, insumos e componentes para a manutenção corretiva e 
preventiva de grupo gerador de emergência, c/ faixa de potência de 144KVA a 260KVA, 
Características Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

512837 13.754,1100 1,0000 serviço

Valor Total: R$ 13.754,1100
Local de Entrega:  GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO. Elementos de despesa: 33903917 - Manutenção, Conservação, 

Instalação e Desinstalação de Máquinas, Equipamentos e/ou Utensílios 
de Escritório , 

 Requisição - PES 0009/2020

Item ID
Vl. Mensal 
Previsto

Quantidade

1 - (ID - 514027) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, Característica(s): 
especializado em fornecimento de peças para manutenção preventiva em subestação abrigada, 
trifásica de 225Kva, Características Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

514027 9.571,5700 2,0000 serviço

Valor Total: R$ 19.143,1400

Local de Entrega:  GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO. Elementos de despesa: 33903943 - Servicos De Energia Eletrica , 

RESUMO POR FORNECEDOR

FONTES DE RECURSO

02100000 - Arrecadação Própria de Entidades e Fundos

 Retornar 
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 Requisição    Aprovação de Processos   Exibição de Processos  

Processo Aprovado com sucesso.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220006265/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 20/10/2020 08:36:04

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Liberado

Valor Total: 32.897,2500

Objeto do Processo: Razão do Pedido:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção corretiva de grupo gerador e serviços de manutenção de 02 
(duas) subestações. 

atender adequações necessárias para o funcionamento nos padrões de 
segurança a que se destina o objeto. 

 Requisição - PES 0008/2020

Item Código Vl. Previsto Quantidade Vl. Total

1 - (ID-512837) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GRUPOS 
GERADORES, Característica(s): especializado em fornecimento de 
peças, insumos e componentes para a manutenção corretiva e 
preventiva de grupo gerador de emergência, c/ faixa de potência de 
144KVA a 260KVA, Características Adicional(is): conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

512837 13.754,1100 1,0000 serviço 13.754,1100

Elementos de Despesa: 33903917 - Manutenção, Conservação, Instalação e Desinstalação de Máquinas, Equipamentos e/ou Utensílios de 
Escritório , 
Local de Entrega:  GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO.

 Requisição - PES 0009/2020

Item Código Vl. Previsto Quantidade Vl. Total

1 - (ID-514027) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA, Característica(s): especializado em fornecimento de 
peças para manutenção preventiva em subestação abrigada, 
trifásica de 225Kva, Características Adicional(is): conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

514027 9.571,5700 2,0000 serviço 19.143,1400

Elementos de Despesa: 33903943 - Servicos De Energia Eletrica , 
Local de Entrega:  GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO.

FONTES DE RECURSO

02100000 - Arrecadação Própria de Entidades e Fundos

 Retornar  Imprimir 
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ASJUR/CL/FDT 
 

PROCESSO Nº 2020.27000.27022.0.006265 - FDT 

 

PARECER JURÍDICO Nº 06265/2020-ASJUR/CL/FDT 

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DA LICITAÇÃO. DAS MODALIDADES, 

LIMITES E DISPENSA. DA LEI N. 8.666.93 E 

DEC. N. 9.412/2018. DA REGULARIDADE 

DO PROCEDIMENTO. PRÍNCIPIO DA 

LEGALIDADE. 

 

 

DO RELATÓRIO 

 

 Trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso I, do 

art. 24, da Lei n.º 8.666/93, com vistas à contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção corretiva de Grupo Gerador, 144Kva e serviços de manutenção de 02 

subestações, abrigada de 225kVA. 

 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes 

documentos, no que importa a presente análise: Memo nº. 0057/2020-DPO/FDT solicitando a 

autorização para contratação de serviços, fl. 02; Termo de Referência e Anexos, fls. 03/43; 

Decreto Municial nº. 4.765, de 11 de março de 2020, fls. 44/48; Folha de Despacho de 

Autorização da Diretora-Presidente, fl. 49, Propostas para Cotação de Preços, fls. 50/57; Planilha 

Comparativa de Preços nº. 027/2020, fl. 58; Folha de Despaho da Gerência de Compras, fls. 59; 

Nota de Dotação nº. 2020ND00457, fls. 60; Documentos do Processo de Compras no Sistema 

Compras Manaus, fls. 61/69; Cronograma, fls. 70; Documentos de Habilitação da empresa a ser 

contratada e Certdiões com validações, fls. 71/85; e Despacho do DPO/FDT à ASJUR/CL/FDT. 

 
É o que há de mais relevante para relatar. 

 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

- Quanto à Modalidade Licitatória Eleita  

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

 

A presente dispensa de Licitação, com a contratação direta, visto que o menor valor 

cotado foi R$ 32.897,25 (trinta e dois mil oitocentos e noventa e sete reais), tem previsão 

legal no inciso I, do art. 24, da Lei n.º 8.666/93, que a propósito abaixo reproduzimos: 
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ASJUR/CL/FDT 
 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

 

I -  para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesma obra ou serviço ou 

ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

 

(...) 

 

Registra-se que os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 

8.666/1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

 
Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018 - Atualiza os valores das 

modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do  caput do art. 23 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 

seguintes termos: 

 

I - para obras e serviços de engenharia: 

 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 

reais); 

 

(...) omissis; 

 

 
Portanto, verifica-se que a escolha da Administração pela Dispensa de Licitação, 

amoldando-se perfeitamente nos ditames legais da Lei das Licitações, sendo tal escolha 

irrepreensível, uma vez que estão presentes os requisitos impostos pela legislação que rege a 

matéria. 

 

- Da Justificativa do Preço e Previsão Orçamentária 

 

Sobre a justificativa do preço, este item encontra-se presente nos autos, em Memorando, 

que se vê à fl. 02, e quanto à escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia 

pesquisa de mercado, às fls. 50/57.  

 

Registra-se, ainda, a existência de dotação orçamentária, de acordo com a nota de 

dotação constante nos autos, à fl. 60, o que autoriza a despesa pretendida, atestando a 

regularidade do feito neste quesito. Ressalta-se que, por tratar-se de Recurso Federal, conforme 

Despacho expedido pelo Juiz Federal Titular da 2ª Vara Federal/Am (anexo), destinado para 

apoio no Combate as Ações no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 

COVID-19 (Coronavírus) e que, por haver aparelhos instalados nesta Fundação, a Instituicao não 

pode correr risco de ficar sem fornecimento de energia elétrica, face às constantes interrupções 

da Concessionária.  
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ASJUR/CL/FDT 
 

Bem como, considerar a situação de emergência/calamidade pública existente no 

Município de Manaus, oficialmente declaradas por meio do Decreto 4.780 de 16 de março de 

2020, que declarou situação anormal, caracterizada como emergencial, e do Decreto Municipal nº 

4.787 de 23/03/2020, que declarou estado de calamidade pública no município de Manaus, 

anexos. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Apurando-se que não há planejamento de necessidades desta Fundação para contratação 

da mesma natureza neste exercício financeiro, é dispensável a licitação, sendo o meio adequado 

para contratação, fundamentado no caput do inciso I, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, por se tratar 

de serviço de pequeno valor, vez que demonstrada ser de valor inferior no art. 23, I "a" da 

8.666/93, assim sendo, esta Assessoria Jurídica é favorável ao prosseguimento do feito e entende 

que o processo está apto para adoção dos procedimentos que o caso requer. 

 

É o parecer. 

 

 

Manaus, 22 de outubro de 2020. 

 

ANA PAULA NEPOMUCENO BATANHE 

Assessora Jurídica-CL/FDT 

OAB/AM 10.529 

Mat. 123.570-2A 
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16ia6.2020 	 Despacho 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS 

DESPACHO 

O Hugv juntou pedido de desistência dos valores (10311735 a 10311746). 
A Fundação Dr. 'flamas jimtou os documentos que faltavam (10377556 a 10377680) 

Manifestação do Ministério Publico Federal (10377785). 
o relatório. Decido. 

Acolho o pedido de desistência requerido pelo Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV sobre os valores depositados em conta 
judicial vinculada a esta Vara Federal, oriundos do cumprimento de penas de prestação pecuniária, trair-ação  penal e suspensão condicional do processo, em 
favor do Fundo Estadual de Saúde do Amazonas com o rim de auxiliar na implementação de ações emergenciais no combate à pandemia COVED-19. 

Noutro ponto, verifico que a Fundação Dr. Thomas atendeu aos requisitos do art. 50  da PORTARIA - 10014476 dar Vara, razão pela qual 
defiro, na sua integralidade, a destinação os valores depositados em conta judicial vinculada a esta Vara Federal, no valor de RS 82.011,50 (oitenta e 
dois mil, onze reais e cinquenta centavos) (10318618). 

Ressalte-se que a Fundação Dr. fomos deverá cumprir os termos constantes no despacho (10250039), a saber: 
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Manaus, 15 de junho de 2020. 

Marllon Sousa 
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Manaus, segunda-feira, 16 de março de 2020 
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DECRETO Nº 4.780, DE 16 DE MARÇO DE 2020 

DECLARA situação anormal, caracterizada 
como emergencial, no Município de Manaus, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XXIII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 

do Poder Público garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos  
e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da 
Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO que em 30 de janeiro de 2020 a 

Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional (ESPII) em razão da disseminação 
do Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que em 03 de fevereiro de 2020 o 

Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo 
novo Coronavírus (2019-nCoV), por meio da Portaria MS nº 188, e 
conforme Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do Novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que segundo a Organização Mundial  

de Saúde (OMS) são mais de 153 (cento e cinquenta e três) mil casos 
ao redor do mundo e 5.735 (cinco mil, setecentos e trinta e cinco) óbitos 
e que o número de casos, mortes e países afetados só deve aumentar; 

 
CONSIDERANDO que mais de 100 (cem) países já são 

afetados pelo vírus – incluindo o Brasil, com 200 (duzentos) casos 
confirmados até a presente data; 

 
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Municipal para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, que estabeleceu um plano de resposta, 
estratégias de acompanhamento e suporte aos casos suspeitos e 
confirmados do Coronavírus; 

 
CONSIDERANDO as Notas Técnicas de nº 02/2020,             

nº 03/2020 e nº 05/2020– DEVAE/SUBGS, oriundas do Departamento de 
Vigilância Ambiental e Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSA; 

 
CONSIDERANDO  a confirmação do primeiro caso de 

novo Coronavírus (COVID-19) no Estado do Amazonas ocorrido no dia 
13 de março de 2020, conforme entrevista coletiva concedida a imprensa 
local pelos gestores da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, 
Secretaria de Estado de Saúde – SUSAM e Fundação de Vigilância em 
Saúde do Amazonas - FVS; 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 

urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 
doença no município; 

 
CONSIDERANDO os termos do art. 24, inc. IV da                  

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre os casos de 
dispensa de licitação nos casos de emergência e calamidade pública; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº  034/2020 – 

ASJUR/Casa Militar, acolhido pelo Secretário Municipal Chefe da Casa 
Militar; 

 
CONSIDERANDO o Despacho favorável do Procurador 

Geral do Município – PGM à Decretação de Emergência em Saúde 
Pública, ante pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o disposto no Memorando nº 121/2020 
–DEVAE/SUBGS/SEMSA oriundo do Departamento de Vigilância 
Ambiental e Epidemiológica, Memorando nº 042/2020 – SUBGS/SEMSA 
subscrito pela Subsecretária de Gestão da Saúde e o que consta nos 
auto do Processo nº 2020/1637/0480, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarada pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, situação anormal, caracterizada como emergencial, no 
município de Manaus, em razão da Pandemia causada pelo novo 
Coronavírus (COVID-19). 

 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA fica 

autorizada a adotar as medidas necessárias ao controle da pandemia, 
assim definidas: 

 
I – definir o grupo gestor da Sala de Situação de Vigilância 

em Saúde para o enfrentamento da pandemia por meio de portaria 
específica; 

 
II – planejar, organizar, coordenar e controlar medidas a 

serem empregadas durante a situação de anormalidade nos termos e 
diretrizes fixadas pelo Ministério da Saúde; 

 
III – articular-se com as esferas federal e estadual a fim de 

combater a emergência; 
 
IV – encaminhar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

relatórios técnicos sobre a emergência; 
 
V – divulgar à população as informações necessárias 

sobre a situação epidemiológica e o resultado das ações para controle 
da pandemia; 

 
VI – propor de forma motivada, a contratação temporária 

de profissionais, aquisição de bens, material e contratação de serviços 
necessários à atuação na situação de anormalidade; e 

 
VII – adotar os meios necessários para implantação do 

Plano Operativo para a Pandemia do Coronavírus, bem como outros 
planos e ações que venham a ser proposto para atendimento do 
disposto neste Decreto. 

 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal ficam corresponsáveis pelo enfrentamento das ações 
de combate a pandemia. 

 
Art. 3º A situação de emergência de que trata este Decreto 

autoriza a adoção de medidas administrativas necessárias à imediata 
resposta por parte do Poder Público Municipal. 

 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 16 de março de 2020. 

 
 
 

 

 

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 2020 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO os requerimentos dos senhores adiante 

identificados; 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior deste 
Decreto fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor oriundo de 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0224 – Transferências de Convênios 
ou Contratos de Repasses. 
 

Art. 3º Em decorrência do que trata o art. 2° deste Decreto 
fica a rubrica de receita 1.7.1.8.10.9.1.54 - Convênio PMCMV FAR 
CAIXA/MUN.MANAUS -TRAB.SOCIAL acrescida em R$ 820.000,00 
(oitocentos e vinte mil reais). 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020. 
 

Manaus, 23 de março de 2020. 

 
 
 

Anexo Único 
         

560201 - Instituto Municipal de Planejamento Urbano 
EVENTO FR ND UG F SF P AÇÃO VALOR

2263 - Sempre ao Seu Lado na Habitação 
200034 0224 339039 560201 15 451 0077 2263 820.000,00 

         820.000,00
Legenda        

FR Fonte de Recurso F Função    

ND Natureza da Despesa SF Subfunção    

UG Unidade Gestora P Programa    

 
 
 
 

DECRETO Nº 4.787, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 
DECLARA estado de calamidade pública no 
município de Manaus para enfrentamento da 
pandemia do COVID-19, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XXIII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia       

20-03-2020, reconheceu o Estado de Calamidade Pública para os fins do 
artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04-05-2000; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de                 
06-02-2020, dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 

2020, do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de 

março de 2020, que declara em todo o território nacional, o estado de 
transmissão comunitária do COVID-19; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.780, de 16-03-2020, que 

declarou situação anormal, caracterizada como emergencial no 
Município de Manaus; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações emergenciais 
necessárias ao enfrentamento da pandemia do COVID-19 que poderão 
comprometer gravemente as finanças públicas e as metas fiscais 
estabelecidas para o presente exercício, bem como as metas de 
arrecadação de tributos pela redução da atividade econômica, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública para 
todos os fins de direito no Município de Manaus. 

 
Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas na 

declaração da situação de emergência de que trata o Decreto nº 4.780, 
de 16-03-2020. 

 
Parágrafo único. Aos órgãos e entidades da 

Administração Municipal é autorizada a adoção de medidas 
administrativas necessárias a imediata resposta por parte do Poder 
Executivo ao enfrentamento da pandemia do COVID-19. 

 
Art. 3º O Poder Executivo solicitará, por meio de 

mensagem a ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado do 
Amazonas, reconhecimento do estado de calamidade pública para os 
fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101 de      
04-05- 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Manaus, 23 de março de 2020. 

   
 
 
 

DECRETO Nº 4.788, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 
APROVA o Projeto de Loteamento 
denominado "AKAJATUBA", na forma que 
especifica, dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso as competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

CONSIDERANDO Lei Complementar nº 004 de 16 de 
Janeiro de 2014, alterada pela Lei Complementar nº 015, de 17 de 
Janeiro de 2019 e a Lei Federal nº 6.766 de 19 de Dezembro de 1979; 

CONSIDERANDO o requerimento do interessado;

CONSIDERANDO o Parecer nº 0023/2020 da Comissão 
Técnica de Planejamento e Controle Urbano – CTPCU; 

CONSIDERANDO a Decisão nº 39/2020 – CMDU; 

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo 
sob nº 11359/2018, de 11/12/2018, referente à solicitação de análise de 
aprovação de loteamento denominado "AKAJATUBA" situado na 
Avenida Torquato Tapajós, s/nº, no Bairro Colônia Terra Nova; 

CONSIDERANDO o Despacho da Gerência de 
Parcelamento do Solo – GPS, que opina favorável a Aprovação de 
Loteamento situado no endereço supramencionado; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0558/2020 – 
GPRESS/IMPLURB (GPS) e o que consta nos autos do Processo                         
nº 2020/796/824/00003, 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM http://siged.manaus.am.gov.br/cadastrousuarioexterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 1872C018
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